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ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: gabnetecnpi@yahoo.com.br 

LEI N° 170/2026, de 27 de maio de 2026. 

"Altera a Lei Municipal no 004/2012, 
que dispõe sobre a Política Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no âmbito do Município de 
Curral Novo do Piauí - PI e dá outras 
providências." 

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JÚNIOR, Prefeito 
Municipal de Curral Novo do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica acrescido à Lei Municipal no 004/2012 o art. 6° - 
A, o qual assim dispõe: 

"Art. 60.A - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro 
Tutelar, não havendo suplentes e não havendo adesão em 
processo de eleição suplementar, fica autorizado o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) a 
preencher a vaga através de eleição indireta." 

Art. 2° - - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí, 
Estado do Piauí, em 27 de maio 1; 6. 0

EDGAR F NCISC 'O NASCIMENTQJÚNIOR 
Pref to 'pai Edgar tramo ao IN. Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 089.845.883-85 

Certifico que esta Lei foi registrada, sancionada e publicada. 

Curral Novo do Piauí (PI), 27 de maio de 2026. 
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EDVON GOMES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 
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LEI N* 110/2026, de 27 de maio de 2026. 

"Altera a Lel Aturecipal 004/2022, 
que ChSpbe sobre a Polit,ca Municrpal 
dos (Melros da Chança e do 
Adolescente no âmbito do Município ele 
Curral Novo do Piauí - PI e de outras 
provrtiéncras 

EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO .1ÚTAIOR. Prefeito 
Mann-Anal de Cerra/ Novo cio Ptaui, estado do d,aui, no uso de suas atribuicOes 
que lhe T.30 eanfondas por Lei, faço saber que a Carreara atororepa1 aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

AM. la - Fica acrescido à Lei Peuracepal n°004/2012 a art. 60. 
A. o qual assim dispõe: 

6..A - Na hipótese de vacância do cargo de conselheiro 
n/to havendo suplentes e roto havendo 

processo de eleição suplementar, fica autorizado o Conselho 
Municipal dos Direitos as criança e ao fklaleSCante (CMOCA) e 
preencher 411. v £11 através de ~.00 Inclneta." .

Art. 20 Esta 14a, entra errl vigor na data de sua pubberic3o. 

Art. 30  - Revogam-se as dmpearçems em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí, 
Estado do Piau:, aras 27 de maio Oas 
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Caneco que esta Lei as regrtuada, saeconada e passeada 

Curral Novo do :Mui (PI). 27 de .1.4.0 de 2026 
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E0V011 GOMES DE OLIVEIRA 

Secretarie Municipal da Adminntracle oi Planejamento. 
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